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Supremo estimula diálogos institucionais no julgamento da 

desaposentação 

 
No dia 26/10/2016, o Supremo Tribunal 
Federal, em continuidade do julgamento do 
tema de número 503 da sistemática da 
repercussão geral, concluiu a discussão 
referente à denominada desaposentação. 
Antes de decidir o tema, o STF submeteu-o 
a amplo debate, com a participação da 
sociedade civil, União, segurados, entidades 
associativas e o próprio Congresso 
Nacional. A decisão assim obtida não se 
trata de construto autopoiético ou de produto 
de raciocínio apriorístico e, portanto, distante 
das condições materiais existentes e 
interesses legítimos envolvidos. Os debates 
foram norteados não só por princípios caros 
ao sistema previdenciário brasileiro, direitos 
das partes envolvidas e possíveis impactos 
sociais e individuais, mas também por 
discussões acerca da legitimidade 
democrática no que concerne à realização 
de escolhas entre alternativas 
constitucionalmente possíveis. 
Objetiva-se, nesta sucinta análise, destacar 
alguns aspectos relacionados ao processo 
de construção da referida decisão, sob a 
perspectiva do diálogo institucional que se 
estabeleceu no decurso de tempo em que o 
tema esteve submetido ao STF. 
Em síntese, o que se discutiu nos autos dos 
referidos recursos extraordinários foi a 
possibilidade de o segurado renunciar a uma 
aposentadoria já efetivada no âmbito do 
Regime Geral da Previdência Social, com 
vistas a obter, posteriormente, e em um 

novo pedido de aposentadoria, cálculo que 
contemple o tempo adicional de 
contribuição, bem como os respectivos 
aportes financeiros ao sistema. 
O tema entrou em discussão no STF em 
2010, com a inclusão em pauta do RE 
381.367, da relatoria do ministro Marco 
Aurélio. Em paralelo, o Plenário do STF, em 
18/11/2011, reconheceu a repercussão geral 
do RE 661.256, cujo tema (503) fixou-se da 
seguinte forma: “Conversão de 
aposentadoria proporcional em 
aposentadoria integral por meio do instituto 
da desaposentação”. 
Em sessão realizada em 9/10/2014, o 
ministro Roberto Barroso, relator do feito, 
houve por bem dar parcial provimento aos 
recursos interpostos pelo INSS, para, em 
suma: a) reconhecer o direito do segurado a 
um novo enquadramento, com eventual 
majoração do benefício, após um período 
adicional de contribuição verificado quando 
do retorno à atividade laboral; e b) 
estabelecer um critério de cálculo que 
considerasse, no enquadramento relativo à 
nova aposentadoria, não só as contribuições 
adicionais realizadas, mas também o fato de 
que teria havido percepção de benefício 
antes da concessão da nova aposentadoria. 
Para os fins de discussão do tema sob a 
perspectiva que se pretende neste breve 
espaço, destacam-se três pontos 
fundamentais do voto do ministro Barroso. 

O primeiro deles recai sobre o entendimento 
de que haveria uma situação de 
inconstitucionalidade, na hipótese em 
questão, haja vista que a Lei 8.213/91, em 
seu artigo 11, parágrafo 3º, impõe a 

obrigação de contribuir, por parte do 
segurado que retorna à ativa, mas não prevê 
nenhuma correspondência em benefício. 
Não seria legítimo que o segurado fosse 
obrigado a contribuir sem, todavia, perceber 



uma mínima contrapartida aos aportes a que 
foi obrigado por força da norma em questão. 
De outro lado, reconhece-se que o sistema 
previdenciário brasileiro, norteado pelo 
princípio da solidariedade, não é lastreado 
em uma ideia de comutatividade estrita — 
como seria, por exemplo, em um sistema de 
capitalização, por força do qual o segurado 
receberia exatamente o resultado de 
contribuições individuais ou coletivas, de um 
determinado grupo do qual faria parte. 
O segundo ponto que se destaca reside no 
entendimento de que há omissão legislativa 
a respeito do tema em discussão. Ou seja, 
tendo a Constituição Federal deferido ao 
legislador infraconstitucional a tarefa de 
regulamentar a matéria, sob balizas 
estabelecidas pelos princípios 
constitucionais incidentes no caso, não se 
identificou, segundo o voto do ministro 
relator, uma normatização exauriente e 
autoaplicável à pretensão de 
desaposentação. 
Por fim, o ministro Roberto Barroso, com 
fundamento nos princípios da solidariedade 
e do equilíbrio financeiro e atuarial, 
demonstrou relevante sensibilidade em 
relação aos possíveis impactos que as 
pretensões de desaposentação poderiam 
resultar nas contas da autarquia 
previdenciária. 
Ora, é de se perceber que o tema, por sua 
complexidade, não comporta, sem maiores 
ponderações, a solução “textualista” 
apregoada por Justice Scalia, em seu 
famoso discurso proferido em 1996 na 
Catholic University of America, no sentido de 
se, simplesmente, resolver o tema a partir 
da extração do significado textual da 
Constituição Federal. 
Diante das dificuldades postas em discussão 
pelo tema em apreço, o ministro relator 
objetivou apresentar solução que superasse 
a situação de inconstitucionalidade 
verificada, levasse em devida consideração 
eventuais circunstâncias não isonômicas, 
sem que, por fim, houvesse um 
distanciamento entre as contribuições 

efetivadas e a contrapartida pretendida com 
a revisão do benefício, assim se reduzindo 
eventuais impactos no equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial do sistema. 
A partir de tais premissas, concluiu pela 
legitimidade da pretensão de renúncia de 
uma primeira aposentadoria e a posterior 
realização de novo cálculo do benefício após 
determinado período adicional de 
contribuição. Tal cálculo, todavia, para o fim 
de evitar situações não isonômicas, 
consideraria, como dados a serem aferidos 
à época da primeira aposentadoria, a idade 
do segurado e sua expectativa de vida, com 
os respectivos consectários no fator 
previdenciário. 
É digna de nota a preocupação, consignada 
no voto do ministro Roberto Barroso, de 
preservar a atividade legislativa para 
regulamentar o tema, por meio de processo 
legislativo próprio, desde que observadas as 
premissas propostas no voto em questão. 
Reconhece-se, assim, de um lado, que há a 
viabilidade de se alcançar, por via 
hermenêutica, os critérios de cálculo 
apresentados em conclusão, e, de outro, a 
possibilidade de norma superveniente, 
obedecidas as premissas principais 
estabelecidas, regulamentar a matéria em 
questão. Aliás, nesse sentido, propôs-se que 
a vigência da tese defendida estaria 
suspensa pelo prazo de 180 dias, “caso os 
Poderes Legislativo e Executivo não optem 
por instituir disciplina diversa, compatível 
com as premissas da presente decisão, 
mediante ato normativo próprio”. 
A proposta, portanto, considera a 
possibilidade de ser provocado verdadeiro 
diálogo institucional. Nessa hipótese — de 
diálogo institucional em tese —, o STF, 
tendo detectado a existência de mais de 
uma solução constitucional possível, fixa 
premissas interpretativas que deverão 
nortear a tomada de decisão sobre o tema e 
estabelece comando com eficácia limitada 
(no caso, temporalmente), para o fim de 
instar os demais Poderes a se 

pronunciarem quanto à solução normativa 
viável e consentânea com a ratio essendi do 
pronunciamento jurisdicional. Ignorado o 
prazo assinalado, impunha-se o critério 
estabelecido pela corte. 
 

O pronunciamento jurisdicional 
caracterizado pela mitigação de determinada 
eficácia mandamental (ao menos 
temporariamente) é explicitado por autores 
(como Mark Tushnet) como a 
denominada weak-form judicial review e seu 
fundamento está intimamente relacionado à 



possibilidade de especificação de uma 
solução constitucional válida, no âmbito de 
um processo legislativo, entre outras 
soluções também possíveis, sob a 
incidência de determinado arranjo normativo 
constitucional. 
 
Nesse contexto, Tushnet propõe que, em 
determinadas situações, a adoção da weak-
form judicial review pode resultar em uma 
forma de conciliar a autodeterminação 
democrática com as ideias inerentes ao 
constitucionalismo. 
De fato, a weak-form judicial review, ao 
contrário do modelo da strong-form, não 
pressupõe a substituição do entendimento 
do legislador ou do executor a respeito do 
conteúdo do texto constitucional, por uma 
decisão judicial, mas, sim, a realização 
de diálogo institucional provocado por 
pronunciamento proferido em sede da 
jurisdição constitucional. 
A preocupação no sentido de se resguardar 
a atividade legislativa é consentânea com os 
apontamentos de autores adeptos do 
minimalismo no âmbito da jurisdição 
constitucional, que têm por lastro algumas 
das dificuldades enfrentadas nos processos 
decisórios nas cortes constitucionais. 
A propósito do tema, Cass Sunstein, ao 
defender o minimalismo judicial, faz 
referência a alguns aspectos relevantes a 
serem considerados no âmbito da jurisdição 
constitucional: a) custos envolvidos na 
tomada de decisão. Não se deve 
desconsiderar a existência de custos 
relevantes ao Judiciário para decidir casos 
complexos (como o que ora se apresenta), 
ao se coletar informações, processá-las, 
estabelecer e avaliar variáveis que poderiam 
resultar, no presente ou no futuro, da 

solução imaginada; b) custos relacionados 
aos erros decisórios. Sendo certo que não 
se pode prever e mensurar todo e qualquer 
tipo de variável que poderá advir de uma 
solução criada, haveria de ser sopesada a 
possibilidade de erro e, por conseguinte, a 
necessidade de se superar determinada 
solução pensada no âmbito da jurisdição 
constitucional; c) a necessidade de se 
contemplar visões pluralistas sobre o tema 
em apreço. Nesse aspecto, deve-se 
reconhecer o papel fundamental exercido 
pelas figuras dos amici curiae, no sentido de 
ampliação do debate suscitado; d) limitações 
cognitivas, racionalidade limitada e 
consequências inesperadas. As teorias 
institucionalistas reforçam a ideia de que a 
hiperracionalidade não condiz com a 
realidade prática dos agentes, de modo que 
as referidas circunstâncias também devem 
ser levadas em consideração e; e) 
necessidade de se promover o debate 
democrático. 
 
É bem verdade que vários dos 
apontamentos feitos por Cass Sunstein 
podem, igualmente, ser direcionados à 
própria atividade legislativa, o que indicaria, 
por si só, não haver relação de 
superioridade no que concerne à qualidade 
das soluções escolhidas. Ora, não é pelo 
fato de se alterar o locusdecisório que se 
verificará brotar a hiperracionalidade capaz 
de prover informações plenas e de fazer 
previsões amplas e suficientes. Os 
apontamentos, no entanto, são mais 
correlatos aos desafios percebidos pelo 
Judiciário em agregar informações, expertise 
e capacidade técnicas para testar todas as 
variáveis possivelmente envolvidas. 
 

Preocupação semelhante se verifica em 
famoso texto produzido pelo juiz da corte 
sul-africana Albie Sachs, que, ao tratar do 
clássico caso Grootboom, asseverou que 
seria exatamente para isso que serviria o 
Parlamento, ou seja, para promover 
audiências e para receber inputs de uma 
variedade de pessoas 
com expertise particular em diversas áreas. 
Quer nos parecer, todavia, que, tal como 
preconizado por Mark Tushnet, o 
pronunciamento do STF, ainda que não 
concluído, promoveu um relevante incentivo 

no sentido de se induzir resposta legislativa 
à proposta então formulada. 
Posteriormente, em 9/10/2014, o caso 
retornou à pauta de julgamentos do Plenário 
do STF, quando o ministro Dias Toffoli abriu 
divergência e votou pelo provimento ao 
recurso do INSS, ante o entendimento de 
que não seria legítimo o pleito relativo a 
novo cálculo do benefício em decorrência da 
desaposentação. Na oportunidade, o 
posicionamento firmado pelo ministro Dias 
Toffoli foi acompanhado pelo ministro Teori 
Zavascki. Em seguida, o julgamento foi 



novamente suspenso após pedido de vista 
da ministra Rosa Weber. 
Havia, portanto, além do posicionamento do 
ministro Marco Aurélio no sentido de 
reconhecer o direito à desaposentação, 
duas alternativas: a) a proposta do ministro 
Roberto Barroso que reconhecia o direito a 
partir de um cálculo que contemplasse as 
premissas acima sintetizadas; e b) a 
proposta do ministro Dias Toffoli que negava 
o direito à desaposentação. 
Diante das alternativas ainda em debate, no 
âmbito do STF, houve, em 2015, esforços 
por parte do Poder Legislativo para a 
apresentação de uma solução política para o 
tema. Pretendeu-se formular regulamento 
específico para a desaposentação, no 
âmbito do Projeto de Lei de Conversão 
15/15, que resultou na edição da 
Lei 13.183/2015. Ocorre que o referido 
dispositivo foi vetado pela então presidente 
da República, e o veto presidencial foi 
mantido em sessão ocorrida em 15/12/2015 
no Plenário da Câmara dos Deputados. As 
razões do veto indicam que a 
regulamentação inovaria no ordenamento 
jurídico ao permitir a denominada 
“desaposentação”, o que contrariaria os 
pilares do sistema previdenciário brasileiro, 
cujo financiamento é intergeracional e adota 
o regime de repartição simples. 
Após a tentativa de regulamentação 
normativa da eventual possibilidade de 
desaposentação, por parte do Poder 
Legislativo, o caso voltou à pauta do 
Supremo Tribunal Federal, nos termos 
acima mencionados. Na oportunidade, 
expressamente foi reconhecida a 
legitimidade do processo legislativo que teve 
seu curso e que resultou (mal ou bem) em 

decisão do legislador a respeito do tema. 
Ora, se omissão há, conforme alertou o 
ministro Gilmar Mendes, foi produto de 
deliberação específica do legislador a 
respeito, que entendeu não ser conveniente 
e oportuno chancelar e regulamentar, por 
razões políticas, o direito pretendido pelos 
segurados. Tratar-se-ia, nos termos 
empregados no referido julgamento do 
denominado “silêncio eloquente”. 
Diante disso, a conclusão prevalecente, em 
apertada maioria (6 a 4), foi no sentido da 
impossibilidade de se realizar a renúncia de 
aposentadoria anteriormente concedida, 
para o fim de novo enquadramento, após um 
período adicional de contribuição, com vistas 
à majoração do benefício previdenciário. 
O ministro Dias Toffoli, que abriu a 
divergência que acabou prevalecendo, 
entendeu, em suma, que, a) muito embora a 
Constituição Federal não vede a 
desaposentação, a legislação ordinária o faz 
de forma legítima; b) a proibição da 
desaposentação está em consonância com 
o sistema previdenciário adotado no país, 
bem como com os princípios constitucionais 
que o fundamentam e; c) “havendo, no 
futuro, efetivas e reais razões fáticas e 
políticas para a revogação dessas normas, 
ou mesmo para a instituição e a 
regulamentação do instituto da 
desaposentação, como foi também 
salientado na parte final do respeitável voto 
do eminente ministro relator, o espaço 
democrático para esses debates há de ser 
respeitado, qual seja, o Congresso Nacional, 
onde deverão ser discutidos os impactos 
econômicos e sociais mencionados pelas 
partes e interessados (...)”. 

Verifica-se, portanto, que, muito embora 
divergentes no que concerne ao mérito das 
soluções apresentadas, os ministros Dias 
Toffoli e Roberto Barroso — cujos votos 
representaram as duas correntes em 
discussão — expressamente resguardaram, 
dentro de certos parâmetros constitucionais, 
a plena viabilidade de formulações de 
alternativas políticas para as questões 
postas em discussão. 
Tais provocações, reitere-se, foram 
reverberadas e atendidas no âmbito do  

Poder Legislativo, o que resultou no 
posicionamento político acima referido, 
posicionamento esse que, ao final, restou 
devidamente prestigiado no julgamento 
ocorrido em 26/10/2016. 
Fonte : Revista Consultor Jurídico 05 
/11/2016  por Raphael Marcelino de 
Almeida Nunes 
 
 

 

 



 

CURSO DE FORMAÇÃO POLÍTICA E SINDICAL DA CSB 
 

 
De 07 a 11 de novembro de 2016 , em São 

Paulo , foi realizado o Curso de Formação 

Politica e Sindical da CSB (Central de 

Sindicatos Brasileiros) , curso de preparação 

de líderes dando conhecimento do 

movimento sindical no Brasil e tratando das 

diretrizes que regem os sindicatos.  

Vários dirigentes Sindicais de entidades 

filiadas a CSB estiveram presentes ao Curso 

e dentre eles , a Presidente do Sindicato dos 

Contabilistas do Municipio do Rio de Janeiro  

entidade filiada a Federação dos 

Contabilistas nos Estados do RJ,ES e BA , 

que na oportunidade ofertou ao presidente 

da CSB Antônio Neto uma réplica da 

logomarca do Centenário do SINDICONT-

Rio. 

 

Criamos um país repleto de ricos delinquentes, diz 
ministro Barroso 

 
Para o ministro Luís Roberto Barroso, do 
Supremo Tribunal Federal, o problema do 
Brasil está, em partes, na elite, seja ela 
privada ou seja pública. Pois, para ele, ela 

escolhe ser honesta ou não, já que o Direito 
Penal permitiu, ao não funcionar como 
deveria, a criação de “um país repleto de 
ricos delinquentes”. 

 



Para Barroso, não há Estado policial, mas 

"Estado Democrático de Direito querendo 

mudar seu patamar ético". 

O ministro opina que o Brasil precisa punir 
para mudar sua imagem relacionada à 
corrupção e elogia o juiz federal Sergio 
Moro, o Ministério Público Federal e a 
Polícia Federal pelos serviços prestados nas 
investigações da operação “lava jato”. 
“Você não consegue mudar um paradigma 
pervertido de absoluta impunidade fazendo 
mais do mesmo”, afirma o ministro em 
entrevista à jornalista Mônica Bergamo, 
da Folha de S.Paulo. 
Nesse sentido, Barroso também discorda 
das críticas ao estado punitivista e 
policialesco existente no Brasil. “A minha 
percepção é a de que não há um Estado 
policial e sim um Estado Democrático de 
Direito querendo mudar seu patamar ético e 
civilizatório, com todas as dores que isso 
traz”, diz o ministro. “Você não faz um país 
com direito penal e repressão. Mas eles 
fazem parte de qualquer sociedade 
civilizada.” 
Advogados denunciam que as investigações 
sobre corrupção na Petrobras e no governo 
ignoram os limites da lei. Alguns exemplos 
são a permissão de grampos em 
escritório de advocacia, a divulgação 
de interceptações telefônicas envolvendo a 
presidente da República e a “importação” de 
provas da Suíça sem a autorização 
necessária. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª deu “carta 

branca” para a "lava jato", justificando que 

os processos "trazem problemas inéditos e 
exigem soluções inéditas". Recentemente, o 

jurista argentino Raúl Zaffaroni fez duras 
críticas à decisão da corte federal. 
“Excepcionalidade foi o argumento 
legitimador de toda a inquisição da história, 
desde a caça às bruxas até hoje, através de 
todos os golpes e ditaduras subsequentes. 
Ninguém nunca exerceu um poder 
repressivo arbitrário no mundo sem invocar 
a „necessidade‟ e „exceção‟, mas também é 
verdade que todos eles disseram 
hipocritamente estar agindo legitimados pela 
urgência de salvar valores mais elevados 
contra a ameaça dos males de extrema 
gravidade”, escreveu o argentino, em artigo. 
Punir, mas com cautela 
Apesar de exaltar o combate à corrupção, 
Barroso ressalta ser preciso cautela em tudo 
o que é relacionado à persecução penal. “Se 
tem um espaço na vida em que o risco de 
abuso é perigoso, é o processo criminal.” 
Ele faz referência à obra Julio Cesar, de 
Shakespeare, onde um grupo persegue os 
conspiradores que mataram o imperador de 
Roma, mas acaba assassinando um 
homônimo inocente, o poeta Cinnas. “É 
preciso ter cuidado com a ira da multidão.” 
Mas, em nova ponderação, ele repete 
argumento usado semana passada em 
evento, de que não sente que “haja 
inocentes presos em Curitiba”. “Olhando 
a distância, eu não acho que haja „Cinas‟ em 
Curitiba.” 
Questionado sobre supostos abusos de 
autoridades, procuradores e magistrados em 
investigações, Barroso os criticou. “Falando 
genericamente, vazamentos de conversas 
privadas não associadas à investigação são 
reprováveis.” 

 
Briga pelo orçamento 
 
Além do país “repleto de ricos delinquentes”, 
Barroso também credita parte dos 
problemas brasileiros ao setor público. Um 
dos exemplos é o Judiciário, com suas 
benesses exageradas a magistrados. “Eu 
sou contra todos os interesses corporativos, 
inclusive os do Judiciário, inclusive todos os 
penduricalhos que os juízes ganham.” 
Ele pondera que os julgadores devem ser 
bem pagos, mas precisam ter remuneração 
transparente. “Esse Judiciário em que nem o 
tribunal de contas consegue saber quanto 

juízes ganham dá um mau exemplo”, diz 
Barroso. 
Ao ser questionado sobre o debate em 
relação à Proposta de Emenda à 
Constituição 241/2016, que ficou conhecida 
como PEC do teto dos gastos, Barroso 
afirma que há uma discussão desfocada. 
Segundo ele, não é porque se debate limite 
de gastos que há uma ligação direta a cortes 
de verbas, especialmente em educação ou 
saúde. 
“Não é o limite de gastos que precisa ser 
enfrentado. E sim os privilégios, onde quer 
que existam”, explica o ministro. Apesar das 
afirmações, Barroso não considera a 
corrupção ou o corporativismo os principais 



causadores de problemas no Brasil. “O 
nosso maior problema é a mediocridade, é a 
escassez de pessoas pensando o país lá na 
frente.” 
O ministro também afirma ser preciso 
reformar as balizas do Brasil, diminuir o 
Estado. “O modelo no Brasil não é 
propriamente capitalista. É um socialismo 

para ricos”, diz, complementando que o 
capitalismo “aqui vive de financiamento 
público e reserva de mercado.” “Não há 
alternativa. Vamos precisar de menos 
Estado, menos oficialismo, mais República.” 

Fonte: Revista Consultor Jurídico, 14 
de novembro de 2016 

 

Depósitos judiciais trabalhistas podem ser recebidos 

direto em conta 
 

A partir de agora, os beneficiários de 

depósitos judiciais vindos da Justiça do 

Trabalho poderão receber os valores 

devidos diretamente em sua conta bancária, 

independente do banco. A possibilidade foi 

aberta pela Resolução 2013/20106 do 

Tribunal Superior do Trabalho, que alterou a 

Instrução Normativa 36/2012. 

Com a mudança, o artigo 16 da IN de 2012 
ficou assim redigido: “Os valores constantes 
dos alvarás de levantamento poderão ser 
creditados automaticamente em conta 
corrente ou poupança de titularidade do 
beneficiário, ainda que em instituição 

financeira diversa de onde o depósito esteja 
custodiado, incumbindo ao credor prover a 
despesa da transferência nas hipóteses em 
que o crédito não remanescer na instituição 
financeira onde o depósito esteja 
custodiado”. 
Há também o parágrafo único do dispositivo, 
que autoriza a instituição financeira 
responsável por custodiar o depósito a 
descontar do montante o custo do crédito 
automático. Mas a cobrança é limitada às 
transferências entre bancos diferentes. 
Fonte : Revista Consultor Jurídico, 15 de 
novembro de 2016 
 

Judiciário tem interesse em corrigir distorções de salários, 

diz Cármen Lúcia 
 

Senadores que integram a Comissão 
Especial do Extrateto se reuniram nesta 
quarta-feira (16/11) com presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e de tribunais 
superiores para discutir os salários acima do 
teto constitucional no funcionalismo público. 
Na ocasião, a presidente do STF, ministra 
Cármen Lúcia, afirmou que o Judiciário tem 
total interesse em corrigir eventuais 
distorções que sejam identificadas. “Se há 
distorções, vamos corrigi-las. Mas lembro 
que muitos juízes trabalham em condições 
precárias. Muitas vezes em risco, entram em 
penitenciárias onde nem policiais entram. E 

há os que acumulam trabalho em mais de 
uma comarca”, disse. 
Segundo a ministra, no STF o teto é 
rigorosamente observado. “Está na 
Constituição, basta cumprir. No Supremo, 
ninguém ganha acima do teto. Meu salário 
líquido este mês foi de R$ 23 mil. Está no 
site do STF, assim como os salários de 
todos os ministros e demais funcionários do 
Tribunal”, afirmou. 
Participaram da reunião também os 
presidentes do Superior Tribunal de Justiça, 
Laurita Vaz; do Tribunal Superior Eleitoral, 
Gilmar Mendes; e do Tribunal Superior do 
Trabalho, Ives Gandra Martins Filho. 



 
Efeito cascata e penduricalhos foram alguns 

pontos discutidos por senadores e 

magistrados. 

Efeito cascata 
 
De acordo com a presidente da comissão 
especial, senadora Kátia Abreu (PMDB-TO), 
os presidentes dos tribunais foram unânimes 
quanto ao fim do efeito cascata dos 
salários. Hoje, uma liminar de janeiro de 
2015, emitida pelo Conselho Nacional de 
Justiça, torna automático o reajuste dos 
salários de todos os magistrados das 
justiças federal e estaduais, vinculando os 
aumentos a qualquer elevação dos 
subsídios pagos aos ministros do STF. 
A senadora cobrou um posicionamento do 
CNJ a respeito. "Nós só precisamos que o 
CNJ, no caso, defina sobre essa liminar do 
ministro Luiz Fux, que autorizou essa 
cascata sem lei. Se os desembargadores 
dos estados querem aumentar os seus 
salários a tantos por cento, como é permitido 
do salário do Supremo, por exemplo, eles 
que aprovem em lei, e não em cascata. Por 
que? Porque aí cada estado, cada 
Assembleia, vai estudar seu orçamento e 
saber se é possível dar ou não", disse Kátia 
Abreu. 
Controle dos penduricalhos 
 
No encontro, foi discutido ainda um maior 
controle dos benefícios pagos aos 
magistrados, que, quando somados aos 
salários, na maior parte das vezes ocasiona 
o pagamento de proventos mensais muito 
acima do teto constitucional. 
Um exemplo é o auxílio-moradia dos juízes, 
hoje de R$ 4,3 mil, cujo pagamento foi 
autorizado liminarmente em 2014 pelo 
ministro Luiz Fux, do STF. O benefício está 
previsto na Lei Orgânica da Magistratura 

(Lei Complementar 35/1979), mas tem a 
validade contestada no STF pela Advocacia-
Geral da União (AGU). 
Segundo os senadores, os tribunais 
superiores promoverão um levantamento 
sobre todas as ações que contestam o 
pagamento de benefícios acima do teto 
constitucional. É para que o STF possa, no 
futuro, emitir uma súmula vinculante que 
resolva de modo célere a maior parte dos 
casos. 
Nesta segunda-feira (14/11), o ministro Luis 
Roberto Barroso, do STF, liberou para 
julgamento um recurso que trata da validade 
do pagamento de auxílio-moradia para 
juízes. A data do julgamento precisa ser 
definida pela presidente do STF, Cármen 
Lúcia. 
Peregrinação 
 
A reunião com os presidentes dos tribunais 
foi o primeiro de uma peregrinação dos 
senadores. Ainda nesta quarta-feira, os 
membros da comissão estiveram com o 
presidente da República, Michel Temer 
(PMDB). 
Segundo os senadores, Temer se 
comprometeu a dar transparência aos 
valores pagos a servidores do Executivo. De 
acordo com Kátia Abreu, o presidente da 
República determinou ao Ministério do 
Planejamento que forneça informações 
sobre possíveis reajustes automáticos que 
estejam ocorrendo também no Poder 
Executivo. Segundo a senadora, uma 
pesquisa de 2012 mostrou que o corte de 
salários acima do teto em todo o Poder 
Executivo resultaria em uma economia de 
R$ 800 milhões. 
Nesta quinta-feira (17/11), os integrantes da 
comissão presidida por Kátia Abreu deve se 
reunir com o procurador-geral da República, 



Rodrigo Janot, para discutir os cortes no 
Executivo e no Ministério Público. 
O objetivo da comissão, que deve contar 
ainda com a participação de dois deputados, 
é fechar um acordo em torno de uma 
proposta que acabará com os salários acima 

do teto. A expectativa de Kátia Abreu é 
apresentar já na próxima terça-feira (22/11) 
uma proposta a ser discutida na comissão e 
posteriormente apresentada ao Plenário do 
Senado.  

 
 
Troca de farpas 
 
A iniciativa do Senado de criar uma 
comissão para discutir os salários acima do 
teto constitucional gerou um debate entre o 
presidente do Senado, Renan Calheiros 
(PMDB-AL), e associações de classe dos 
magistrados. 
O presidente da Associação dos Juízes 
Federais do Brasil (Ajufe), Roberto 
Veloso, chamou de “retaliação” às 
investigações as iniciativas na Casa para 
acabar com os salários acima do teto 
constitucional. 
“É de estranhar que, somente agora, quando 
o Judiciário está empenhado no 
enfrentamento da corrupção, venham 
iniciativas do tipo controle de salários, abuso 
de poder e crimes de responsabilidade de 
juízes de primeiro grau, levando à conclusão 
que se trata de ameaças de intimidação da 
magistratura”, diz a nota da Ajufe. 
O presidente do Senado, Renan Calheiros, 
minimizou as críticas dos magistrados 
quanto ao fim do que classificou de salários 
de marajás. Ele argumentou que em meio 
ao ajuste fiscal não há espaço para qualquer 
privilégio em nenhum dos poderes. 
"O Senado, desde 2013, estabeleceu o teto 
para o seu servidor público. Foi a primeira 
instituição do Brasil que fez isso. Isso não 
isenta o Senado. A proibição de não receber 
mais que do que a Constituição permite é 
constitucional, para todos os poderes. Não 
adianta a Ajufe, com essas notas, tentar 
colocar a carapuça e tentar dizer que o 
Senado está se dirigindo unicamente ao 
Judiciário. Não é. Nós estamos nos dirigindo 
aos Três Poderes", afirmou. 

A Ajufe, no entanto, voltou a interpretar as 
declarações do presidente do Congresso 
como ameaça. “Se há abuso, todos os 
poderes devem ser investigados. Mas, 
infelizmente, as baterias estão voltadas 
apenas contra um dos poderes. O regime de 
subsídios com o teto constitucional foi uma 
luta da Ajufe, no entanto, há um desrespeito 
à norma constitucional que determina sua 
recomposição inflacionária anual. Todavia, 
estranhamente, todas as carreiras tiveram 
reajuste dos seus vencimentos com exceção 
da magistratura”, disse em a entidade em 
nota. 
A Associação dos Magistrados Brasileiros 
(AMB) também reagiu às declarações de 
Calheiros. "Combate à corrupção não é 
tolice, é coisa séria. Tolice é o presidente do 
Senado imaginar que a sociedade vai 
acreditar nas suas boas intenções ao 
investigar salários de magistrados e tentar 
criminalizar juízes que tentam combater à 
corrupção", afirmou o presidente da AMB, 
João Ricardo Costa. 
Para Costa, é preciso que a magistratura, o 
Ministério Público e a sociedade estejam 
unidas para evitar as manobras que alguns 
parlamentares têm tentado usar para 
enfraquecer as prerrogativas dos juízes e 
membros do MP, além de tentarem, a todo 
custo, abafar a operação "lava jato". 
"O desejo da sociedade é que a Justiça 
puna os condenados e cumpra o seu papel 
de combater a corrupção, e que as 
autoridades não usem o posto que ocupam 
para obstaculizar o trabalho da Justiça", 
concluiu destacou.  
Revista Consultor Jurídico, 17 de 
novembro de 2016 

 

Justiça do Rio decide que idosos não precisam de RioCard 
para ter gratuidade nos ônibus 

 

Para ter gratuidade nos ônibus municipais 
do Rio, os idosos precisam apenas 
apresentar o documento de identidade. A 

decisão é da 1ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, que acolheu recurso do Ministério 
Público do Estado do Rio para garantir o 



direito aos passageiros da terceira idade. A 
decisão tem efeito imediato e as empresas 
que descumprirem podem ser multadas no 
valor de R$ 300 mil. 
A decisão, publicada esta semana, afirma 
que o direito é assegurado nas linhas 
regulares de ônibus ou micro-ônibus, com 
ou sem ar condicionado, 
independentemente de cadastro prévio ou 
emissão de cartão RioCard ou documento 
similar. Os desembargadores determinaram, 
ainda, que não haja restrição do número de 
deslocamentos e sejam reservados 10% dos 
assentos aos idosos, com identificação 
própria. Cabe à prefeitura fiscalizar o 
transporte coletivo. 

O recurso foi interposto em ação civil pública 
ajuizada, em 2005, pela 1ª e 2ª Promotorias 
de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa 
com Deficiência contra o município do Rio 
de Janeiro e o Sindicato das Empresas de 
Ônibus (Rio Ônibus). A Promotoria requereu 
que os idosos fossem dispensados de 
apresentar o cartão RioCard para ter direito 
à gratuidade, com base no Estatuto do 
Idoso. A legislação garante acesso gratuito, 
amplo e irrestrito ao transporte coletivo 
urbano, independentemente de cadastro 
prévio e do tipo de ônibus. 
 
Fonte: Jornal Extra 
 
 

 

Centrais sindicais lançam manifesto em defesa da Justiça 
do Trabalho 

 

 
Texto assinado pelas seis maiores 
entidades, incluindo a CSB, repudia as 
tentativas de precarizar as relações de 
trabalho 
As seis maiores centrais sindicais do País, 
incluindo a CSB, divulgaram nesta quinta-
feira (17) um manifesto conjunto no qual 
defendem a Justiça do Trabalho. 
No texto, assinado pelos presidentes das 
seis entidades, as centrais declaram 
solidariedade à Justiça do Trabalho, “alvo de 
ataques sistemáticos que colocam em risco 
a sua existência”. O manifesto também 
repudia todas as tentativas de precarização 
das relações de trabalho e de supressão de 
direitos. 
Leia a íntegra do manifesto: 
 Em defesa da Justiça do Trabalho 
As entidades sindicais brasileiras, abaixo 
assinadas, vêm a público manifestar sua 
mais absoluta solidariedade à Justiça do 
Trabalho do nosso país, alvo de ataques 

sistemáticos que colocam em risco a sua 
existência. 
Por ocasião da aprovação da Lei 
Orçamentária de 2016, o Poder Judiciário 
Trabalhista sofreu um corte de recursos 
correspondente a 30% das verbas 
destinadas ao seu custeio e 90% das que 
seriam alocadas para investimentos. 
Para se ajustar à nova realidade 
orçamentária, vários Tribunais do Trabalho 
tiveram que reduzir o seu horário de 
funcionamento, suprimir horas extras dos 
seus funcionários e congelar todos os 
projetos de expansão desta Justiça 
Especializada. 
Obviamente tudo isto afeta os trabalhadores 
do nosso país, principais destinatários dos 
serviços prestados pelo Judiciário 
Trabalhista. É preciso atentar para o fato de 
que isto ocorre no mesmo momento em que 
o governo, o empresariado e juízes do 
Supremo Tribunal Federal querem impor o 



primado do negociado sobre a CLT e a 
terceirização da atividade-fim. 
O que se pretende, em nome da 
modernização da legislação, é que o todo 
poderoso mercado, comandado pelo 
empregador, seja livre para definir as 
relações de trabalho, situando-se à margem 
e acima da Lei. A supremacia do mercado 
sobre a Lei pode significar o fim do Direito 
do Trabalho, fruto da luta multissecular da 
classe trabalhadora. A fragilização da 
Justiça do Trabalho é um passo nesta 
direção. Afinal, sem Direito do Trabalho que 
sentido faz a Justiça Trabalhista? 
O mais grave neste episódio lamentável é 
que o corte de verbas imposto a este 
importante ramo do Poder Judiciário foi 
justificado com o argumento de que concede 
direitos em demasia aos trabalhadores 
brasileiros. Ataca-se o princípio da 
hipossuficiência do trabalhador e o patronato 
aparece aí como vítima da exploração e 
chantagem do empregado quando recorre 
aos tribunais pelos seus direitos. 
O enfraquecimento das instituições de 
defesa dos trabalhadores compreende ainda 
o desaparelhamento das entidades sindicais 
e o fim do custeio sindical, bem como a 
sistemática desvalorização dos instrumentos 
coletivos negociados, a utilização abusiva 
dos interditos proibitórios, o cerceamento do 
direito de greve e a restrição à liberdade 
sindical prevista no caput do art. 8º, da 
Constituição Federal de 1988. 
Não restam dúvidas de que está em curso 
uma ofensiva mais ampla do empresariado e 
das forças conservadoras cujo objetivo não 

é só o enfraquecimento e a extinção da 
Justiça do Trabalho, mas o fim do próprio 
Direito do Trabalho. 
As propostas de reformas trabalhista e 
previdenciária, a flexibilização dos direitos, a 
terceirização geral e irrestrita da economia, 
a retomada do projeto de privatizações, o 
congelamento dos gastos e investimentos 
públicos e a prorrogação e ampliação da 
DRU, são iniciativas orientadas neste 
sentido. 
O movimento sindical brasileiro está 
empenhado em esclarecer e mobilizar suas 
bases para impedir que este descalabro se 
concretize. Lutaremos com todas as nossas 
forças para preservar o Direito do Trabalho. 
Repudiamos todas as tentativas de 
precarização das relações de trabalho e de 
supressão de direitos históricos 
conquistados pela classe trabalhadora. 
Manifestamos nossa absoluta solidariedade 
à Justiça do Trabalho. 
CSB – Central dos Sindicatos Brasileiros – 

Antonio Neto 
CTB – Central dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras do Brasil – Adilson Gonçalves 

de Araújo 
CUT – Central Única dos Trabalhadores – 

Vagner Freitas 
FS – Força Sindical – Paulo Pereira da Silva 
NCST – Nova Central Sindical dos 

Trabalhadores – José Calixto Ramos 
UGT – União Geral dos Trabalhadores – 

Ricardo Patah 
 
Fonte:  CSB – 17/11/2016 

 

A Barbárie Carioca 
 
Tem um ditado egípcio que diz o seguinte: 
“De tanto a Alcântara ir a fonte, uma hora 
ela seca”. Esse ditado popular do Egito é 
muito apropriado para o atual momento que 
lamentavelmente passa o estado do Rio de 
Janeiro. 
Lembramos de um passado recente, onde 
os políticos cariocas viviam num oásis ou 
podemos até arriscar em falar que os 
gestores públicos daquele Estado nadavam 
no dinheiro, pois além dos royalties do 
petróleo e da arrecadação normal dos 
impostos ainda contavam com as graças do 
Governo Federal, que despejava recursos 

para serem destinados a investimentos em 
infra-estrutura, principalmente em função 
dos eventos esportivos do circuito mundial 
(Jogos Pan-Americanos, Copa do Mundo e 
as Olimpíadas). 
Mas, se entrou tanto dinheiro em caixa 
porque agora o Estado está quebrado? Não 
precisa ser adivinho ou um mago para 
responder. Acho que talvez até as crianças 
pobres dos morros e favelas e comunidades 
carentes esquecidas têm na ponta da língua 
a resposta. Sabe qual é? Roubo, desvio, 
mutreta e desonestidade, ou, sendo bem 
claro, CANALHICE. 



As coisas agora começam a tomar um rumo 
diferente, com o caixa vazio, o senhor 
governador quer colocar nas costas dos 
servidores públicos e da população em geral 
o peso da irresponsabilidade. As reações 
dos servidores públicos e de movimentos 
organizados da sociedade cobram da 
Justiça uma posição clara e eficiente na 
punição desses bandidos que enriqueceram 
às custas do dinheiro público. No Estado do 
Rio de Janeiro Saúde, Educação e 
Segurança - que são elementos básicos 
dentro de uma sociedade - não funcionam. 
Hospitais super lotados, com pacientes em 
macas improvisadas em corredores, com 
falta de medicamentos, aparelhos vitais para 
exames de média e alta complexidade 
estragados, ambulâncias encostadas no 
pátio sem nenhuma manutenção, e 
servidores públicos humilhados, 
estressados, apavorados, com salários 
defasados e se tornando também doentes, 
diante de uma catástrofe previamente 
anunciada. Professores se deparam com 
escolas abandonadas num Estado onde o 
governo não prioriza a Educação e fecha os 
olhos para as demandas do ensino - 
fazendo o caminho inverso, pois investir na 
Educação é a maior arma de defesa contra 
o aumento crescente da violência e da 
criminalidade, principalmente por ser o Rio 
de Janeiro um estado violento, onde o 

cidadão de bem vive preso em seus lares e 
do lado de fora o crime organizado domina 
as ações instalando um poder paralelo. 
É triste pensar que tudo poderia estar 
diferente e essa barbárie não estar 
acontecendo. Bastaria apenas a 
honestidade nos atos desses políticos 
corruptos que não tem diferença nenhuma 
com os criminosos, pois o dinheiro que foi 
desviado dos cofres públicos daria com 
certeza para evitar esse caos. Classifico 
esses políticos como piores do que os 
bandidos e milicianos. São verdadeiros 
traidores da nação, que devem e merecem 
serem presos. 
As reações populares promovidas por 
sindicatos e associações dos servidores e 
movimentos organizados nos passam um 
exemplo de resistência, do bem contra o 
mal. Tenho a plena convicção que o povo do 
Rio de Janeiro vai dar a volta por cima e 
execrar da sociedade carioca os péssimos 
exemplos, pois um Estado como o Rio de 
Janeiro, que tem a cidade mais linda e mais 
maravilhosa do mundo, cantada em verso e 
prosa, merece dias melhores. 
Queremos voltar a cantar que “o Rio de 
Janeiro continua lindo”. 
 
FONTE: whatszap  por Cosme Nogueira 
Presidente da FESERP-MG 
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